
BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA  

C O N V Ê N I O S  E  PA R C E R I A S  

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

Acórdão 2433/2017 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Benjamin Zymler)  

Convênio. Oscip. Termo de parceria. Mão de obra. Terceirização. Natureza 

jurídica.  

Não há amparo legal na contratação de mão de obra por entidade interposta 

mediante a celebração de termo de parceria com Oscip ou de instrumentos 

congêneres, tais como convênios, termos de cooperação ou termos de fo-

mento, firmados com entidades sem fins lucrativos. O termo de parceria é 

modalidade de ajuste destinada à promoção de mútua cooperação da entida-

de qualificada como Oscip com o Poder Público, para o fomento e a execu-

ção das atividades de interesse público previstas no art. 3º da Lei 9.790/1999, 

com natureza jurídica diversa da do contrato. 

Acórdão 2435/2017 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Benjamin Zymler)  

Responsabilidade. Inabilitação de responsável. Requisito. Dolo. Fraude.  

A imprestabilidade de obra parcialmente executada com recursos de convê-

nio, por si só, desacompanhada de evidências de dolo ou fraude na sua exe-

cução, não justifica a sanção de inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança (art. 60 da Lei 8.443/1992). 

Acórdão 2443/2017 Plenário (Representação, Relator Ministro Aroldo Ce-

draz)  

Licitação. Orçamento estimativo. Preço. Piso salarial. Convenção coletiva de 

trabalho. Preço de mercado. (É POSSÍVEL QUE AS CORTES DE CONTA 

ADOTEM ENTENDIMENTO SEMELHANTE PARA CHAMAMENTOS PÚBLI-

COS)  

O fato de o orçamento estimativo da licitação não considerar os salários defi-

nidos em convenção coletiva mais recente, a despeito da possibilidade de 

repactuação em seguida à assinatura do contrato, viola o art. 9º, § 2º, do De-

creto 5.450/2005, uma vez que o orçamento estimativo deve refletir os preços 

de mercado no momento da publicação do edital. 

Acórdão 2452/2017 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Contrato Administrativo. Superfaturamento. BDI. Referência. Preço de merca-

do. 

Taxa de BDI com percentual acima do limite referencial não representa, por si 

só, superfaturamento, desde que o preço contratado, ou seja, custo mais 

BDI, esteja compatível com o preço de mercado.  

Acórdão 2440/2017 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Au-

gusto Nardes) 

Competência do TCU. Administração federal. Poder discricionário. Abrangên-

cia.  

O TCU, no uso de suas competências constitucionais, exerce o controle do 

poder discricionário da Administração Pública, por meio da proteção e da 

concretização dos princípios constitucionais e diretrizes legais aplicáveis, 

bem assim pelo critério da razoabilidade, controlando eventuais omissões, 

excessos ou insuficiências na atuação dos órgãos e entidades envolvidos .  

Edição  

Dez/2017 

 

 
Acórdão 2457/2017 Plenário (Pedido de Reexame, Revisor Ministro José 

Múcio Monteiro) 

Responsabilidade. Delegação de competência. Abrangência. Fiscalização. 

Supervisão. 

A delegação de competência não implica delegação de responsabilidade, 

competindo ao gestor delegante a fiscalização dos atos de seus subordi-

nados, especialmente em situações nas quais, pela importância do objeto 

e pela materialidade dos recursos envolvidos, a necessidade de supervi-

são não pode ser subestimada. 

Acórdão 2458/2017 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Vital 

do Rêgo) 

Direito Processual. Recurso de revisão. Documento novo. Ação judicial. 

Repercussão geral. 

Não constitui elemento novo apto a ensejar o conhecimento de recurso de 

revisão a existência de demanda judicial em andamento no STF, com re-

percussão geral reconhecida, que discute a prescritibilidade das ações de 

ressarcimento ao erário originadas de acórdãos dos tribunais de contas. 

Acórdão 10261/2017 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Re-

lator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Responsabilidade. Débito. Agente privado. Agente público. Solidariedade. 

Ausência. 

O agente particular que tenha dado causa a dano ao erário está sujeito à 

jurisdição do TCU, independentemente de ter atuado em conjunto com 

agente da Administração Pública, conforme o art. 71, inciso II, da Consti-

tuição Federal. Cabe ao Tribunal delimitar as situações em que os particu-

lares estão sujeitos a sua jurisdição.  

Acórdão 9609/2017 Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro-

Substituto André de Carvalho) 

Licitação. Projeto básico. Autor. Projeto executivo. Vedação. 

Não há vedação à participação do autor do projeto básico em certame lici-
tatório para a elaboração do projeto executivo ou para a assessoria técnica 
dos projetos durante a construção da obra. A proibição incide sobre a par-
ticipação do autor do projeto básico ou executivo na licitação para a con-
tratação da obra, serviço ou fornecimento deles decorrentes, nos termos 
do art. 9º, inciso I, da Lei 8.666/1993. 
 

Acórdão 9690/2017 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Re-

lator Ministro Aroldo Cedraz) 

Convênio. Prestação de contas. Documentação. Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículos. Ambulância. 

Na prestação de contas de convênio para aquisição de unidade móvel de 

saúde, é exigível o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRLV) em nome do convenente. 
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Acórdão 9716/2017 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro José Múcio Monteiro) 

Responsabilidade. Julgamento de contas. Dívida. Recolhimento. Tomada de 

contas especial. Fase interna. 

A quitação do débito junto ao órgão repassador após a finalização da fase 

interna da tomada de contas especial não obsta o prosseguimento e o julga-

mento do processo pelo TCU, o que pode resultar na aplicação de multa ao 

responsável, caso reste configurada a hipótese prevista no art. 19, parágrafo 

único, da Lei 8.443/1992. 

Acórdão 2583/2017 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

José Múcio Monteiro) 

Responsabilidade. Débito. Falecimento de responsável. Julgamento de con-

tas. Herdeiro. Inventário. Bens. Ausência. 

A inexistência de bens a partilhar não é fator impeditivo para o julgamento 

das contas de responsável falecido e para a condenação em débito do seu 

espólio ou dos seus sucessores, uma vez que tal circunstância constitui ma-

téria de defesa no âmbito do processo de execução judicial. 

Acórdão 2584/2017 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues) 

Responsabilidade. Convênio. Convenente. Estado-membro. Secretário. 

Secretário de Estado pode ser responsabilizado quando assina convênios, 

mesmo não sendo o seu executor direto. Para tanto, basta que tenha pratica-

do atos administrativos, além do ato de natureza política consistente na deci-

são discricionária de celebrar o ajuste. 

 

 
Acórdão 2588/2017 Plenário (Consulta, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Convênio. Terceirização. Mão de obra. Contratação temporária. Conce-

dente. Fiscalização. Obrigatoriedade. 

A União está obrigada a analisar a regularidade de terceirização temporá-

ria realizada com recursos oriundos de transferências voluntárias, efetua-

das em favor de ente estadual, distrital ou municipal, inclusive nos casos 

em que a referida terceirização se realizar com base em legislação local, 

hipótese em que esse controle deve ser exercido, em essência, à luz dos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-

cidade e eficiência. 

Acórdão 2588/2017 Plenário (Consulta, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Convênio. Terceirização. Mão de obra. Requisito. 

Não há vedação à aplicação de recursos de transferências voluntárias na 
contratação de serviços realizados por mão de obra terceirizada, desde 
que, simultaneamente: a) o convenente não conte em seus quadros com 
pessoal suficiente e adequado para a execução do objeto conveniado; b) 
os serviços sejam integralmente revertidos para a realização do objeto do 
convênio, limitada à duração da parceria firmada; c) os contratos de tercei-
rização de mão de obra, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei Complementar 
101/2000 (LRF), não se refiram à substituição de servidores e empregados 
públicos, e sejam observados os dispositivos da regulação federal perti-
nentes. 

Acórdão 2588/2017 Plenário (Consulta, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Convênio. Transferência de recursos. Vedação. Despesa com pessoal. 

Contratação temporária. Ente da Federação. 

É vedado o uso de recursos de transferências voluntárias para pagamento 

de pessoal de ente da Federação, ainda que decorrente de contrato por 

tempo determinado.  

Representação n. 747339, rel. Conselheiro José Alves Viana. 

REPRESENTAÇÃO. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO MATERIAL. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO. DIALETICI-

DADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO 

E REGULAR DO PROCESSO. PREJUÍZO MATERIAL AO CONTRADITÓRIO. FATOS DE DATA REMOTA. PERDA QUALITIVATIVA DO EXERCÍCIO DA 

AMPLA DEFESA. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO.  

1. Conquanto os institutos da prescrição e da garantia ao contraditório sejam teleologicamente convergentes, não se confundem: mesmo para os ilícitos 

constitucionalmente denominados “imprescritíveis” a atuação administrativa deve encontrar limites temporais máximos, sob pena de sujeitar os responsá-

veis pela gestão de recursos públicos a provarem, a qualquer tempo, mesmo depois do transcurso decorridas décadas, a adequada aplicação dos valores 

que tão remotamente geriram, em flagrante ofensa a princípios basilares do Estado de Direito, como a segurança jurídica e ampla defesa. 

2. A efetiva dialeticidade processual não só deriva diretamente do texto constitucional e direito processual, mas, antes disso, é ínsita ao paradigma do Esta-

do Democrático, no qual as decisões estatais devem se basear em mecanismos procedimentalizados, sendo garantida a isonomia na construção do discur-

so das partes a fim de que, mediante o sistema jurídico, chegue-se a uma deliberação decorrente do exame técnico-intelectivo dos argumentos apresenta-

dos; assim, o óbice ao exercício da ampla defesa é elemento, por si só, impeditivo de prosseguimento do próprio processo. 

3. Ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, declara-se a extinção do processo sem resolução de méri-

to e determina-se o arquivamento dos autos, nos termos do art. 176, III, do Regimento Interno desta Corte.  

 

Edição  

Dez/2017 
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Representação n. 701235, rel. Conselheiro José Alves Viana.  

REPRESENTAÇÃO. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO MATERIAL. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO. DIALETICI-

DADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLI-

DO E REGULAR DO PROCESSO. PREJUÍZO MATERIAL AO CONTRADITÓRIO. FATOS DE DATA REMOTA. PERDA QUALITIVATIVA DO EXERCÍ-

CIO DA AMPLA DEFESA. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO.  

1. Conquanto os institutos da prescrição e da garantia ao contraditório sejam teleologicamente convergentes, não se confundem: mesmo para os ilícitos 

constitucionalmente denominados “imprescritíveis” a atuação administrativa deve encontrar limites temporais máximos, sob pena de sujeitar os responsá-

veis pela gestão de recursos públicos a provarem, a qualquer tempo, mesmo depois do transcurso decorridas décadas, a adequada aplicação dos valores 

que tão remotamente geriram, em flagrante ofensa a princípios basilares do Estado de Direito, como a segurança jurídica e ampla defesa. 

2. A efetiva dialeticidade processual não só deriva diretamente do texto constitucional e direito processual, mas, antes disso, é ínsita ao paradigma do Es-

tado Democrático, no qual as decisões estatais devem se basear em mecanismos procedimentalizados, sendo garantida a isonomia na construção do dis-

curso das partes a fim de que, mediante o sistema jurídico, chegue-se a uma deliberação decorrente do exame técnico-intelectivo dos argumentos apre-

sentados; assim, o óbice ao exercício da ampla defesa é elemento, por si só, impeditivo de prosseguimento do próprio processo. 

3.Ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, declara-se a extinção do processo sem resolução de mé-

rito e determina-se o arquivamento dos autos, nos termos do art. 176, III, do Regimento Interno desta Corte. 

Agravo n. 969325, rel. Conselheiro José Alves Viana. 

AGRAVO. MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS. INSPEÇÃO ORDINÁRIA. INDEFERIMENTO DE CITAÇÃO. LONGO DECURSO DE TEMPO. PREJUÍZO 
AO CONTRADITÓRIO MATERIAL. PEDIDO DE CITAÇÃO E PROCESSAMENTO. ALEGAÇÃO DE IMPRESCRITIBILIDADE DO DANO AO ERÁRIO. FA-
TOS DE DATA REMOTA. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL VÁLIDA. ÔNUS DE PROVA NEGATIVA DE EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 
PROCESSUAL. ANOMALIA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO. RECÍPROCA E SIMÉTRICA PARIDADE 
ENTRE AS PARTES. DIALETICIDADE PROCESSUAL. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO. PRESCRIÇÃO. TELEOLOGIA SIMILAR. INSTITUTOS JURÍ-
DICOS DISTINTOS. OPORTUNIDADE. CRITÉRIO DESENCADEADOR DA ATIVIDADE DE CONTROLE EXTERNO. INÉRCIA DA AUTORIDADE TOMA-
DORA DE CONTAS. AUTUAÇÃO INOPORTUNA DO FEITO. CONTROLE INTEMPESTIVO. EXISTÊNCIA DE OUTRAS VIAS DE CONTROLE. PREJUÍ-
ZO AO CONTRADITÓRIO MATERIAL. PRAZO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 6º, II, DA IN TCU N. 71/2002. TEORIA DO HALO CONCEITUAL 
(BEGRIFFHOF). FATO GERADOR DO DANO. TRANSCORRÊNCIA DE MAIS DE UMA DÉCADA. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO. ZONA DE CERTE-
ZA NEGATIVA. ENTIDADES FISCALIZADORAS BRASILEIRAS. JURISDIÇÃO DE CONTAS. JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA. INDISPONIBILIDADE 
DO INTERESSE PÚBLICO. SEGURANÇA JURÍDICA. SOPESAMENTO. IMPRESCRITIBILIDADE DE DANO AO ERÁRIO. JURISPRUDÊNCIA DAS 
CORTES SUPERIORES. EVIDÊNCIAS DE OVERRULING. ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. SUPERAÇÃO PARADIGMÁTICA DO ESTADO SO-
CIAL. PROCESSO DEMOCRÁTICO. AUTONOMIA PÚBLICA E AUTONOMIA PRIVADA. HARMONIZAÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL À AÇÃO DO ES-
TADO. DIALETICIDADE ÍNSITA À DEMOCRACIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Foge à proporcionalidade e lesa o princípio do contraditório imputar a quem quer que seja o dever de constituir prova negativa no curso de um processo 
em que só teve conhecimento de sua existência mais de dez anos depois, porquanto nessas condições torna-se inviável ao Estado‑juiz garantir a recí-
proca e simétrica paridade ao acusado, sob pena de soçobrar toda a sistemática processual do Estado Democrático de Direito.  

2. É paradoxal, contraproducente e antijurídico que, num processo de contas, submetido ao princípio da oficialidade, se instaure contraditório formal a fim 
de verificar que o contraditório material não pode ser estabelecido, porquanto na prática equivaleria a estabelecer uma relação processual para que o res-
ponsável demonstre que esta, de fato, não existe.  

3. Conquanto os institutos da prescrição e da garantia ao contraditório sejam teleologicamente convergentes, não se confundem: mesmo para os ilícitos 
constitucionalmente denominados “imprescritíveis” a atuação administrativa deve encontrar limites temporais máximos, sob pena de sujeitar os responsá-
veis pela gestão de recursos públicos a provarem, a qualquer tempo, mesmo depois do transcurso decorridas décadas, a adequada aplicação dos valores 
que tão remotamente geriram, em flagrante ofensa a princípios basilares do Estado de Direito, como a segurança jurídica e ampla defesa. 

4. A oportunidade da atuação do controle externo, nos termos do art. 226 da Res. 12/2008 constitui critério desencadeador da jurisdição de contas, estan-
do ausente em feitos que, em razão da inércia do próprio Estado, ingressaram na Corte de Contas depois de passados vários anos da ocorrência dos ilíci-
tos a que se visa apurar – sem prejuízo de vias alternativas de controle, como o administrativo e o judicial –, sob pena de sobrelevar o controle posterior 
em detrimento do controle concomitante e tempestivo, essenciais ao accountability democrático. 

5. Na ausência de limitação temporal objetiva para configuração de prejuízo ao contraditório material, impõe-se, por ser questão de ordem pública e cons-
titucional, a aplicação subsidiária do art. 6º, II, da IN TCU n. 71/2012. 

6. Ainda que não haja normatização desta Corte quanto ao prejuízo ao contraditório, torna-se patente, mediante análise à luz da Teoria do Halo Conceitu-
al (Begriffhof) – aplicável à análise de conceitos jurídicos indeterminados –, que o transcurso de período superior a uma década entre a ocorrência dos 
fatos apurados e a primeira comunicação encaminhada ao responsável está inserto em zona de certeza negativa (negative Kandidaten) no tocante à ob-
servância do contraditório material. 

7. Conforme dispõe a jurisprudência majoritária dos tribunais de contas brasileiros, faz-se necessário sopesar o princípio da segurança jurídica com a in-
disponibilidade do interesse público, porquanto não pode o Estado deixar o particular, inclusive seus descendentes, sujeito à aplicação de sanção, princi-
palmente quando sua inércia tenha prejudicado sobremaneira o exercício da ampla defesa e efetiva paridade para exercer o contraditório. 
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Processo Administrativo n. 409241, rel. Conselheiro José Alves Viana.  

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PREFEITURA MUNICIPAL. LONGO DECURSO DE TEMPO ATÉ DECISÃO DE MÉRITO. PREJUÍZO AO CONTRA-

DITÓRIO E À AMPLA DEFESA. INVIABILIZADO DIREITO RECURSAL COM VISTAS À REFORMA DE DECISÃO QUE LHE TENHA SIDO PREJUDICI-

AL. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO. DIALETICIDADE PROCESSUAL. PREJUÍZO À SIMÉTRICA PARIDADE DAS 

PARTES. ALEGAÇÃO DE IMPRESCRITIBILIDADE DO DANO AO ERÁRIO. FATOS DE DATA REMOTA. PERDA QUALITIVATIVA DO EXERCÍCIO DA 

AMPLA DEFESA PRESCRIÇÃO. TELEOLOGIA SIMILAR. INSTITUTOS JURÍDICOS DISTINTOS. ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. SUPERA-

ÇÃO PARADIGMÁTICA DO ESTADO SOCIAL. PROCESSO DEMOCRÁTICO. AUTONOMIA PÚBLICA E PRIVADA. HARMONIZAÇÃO. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL À AÇÃO DO ESTADO. DIALETICIDADE ÍNSITA À DEMOCRACIA. CONTAS ILIQUIDÁVEIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 

1. Conquanto os institutos da prescrição e da garantia ao contraditório sejam teleologicamente convergentes, não se confundem: mesmo para os ilícitos 

constitucionalmente denominados “imprescritíveis” a atuação administrativa deve encontrar limites temporais máximos, sob pena de sujeitar os responsá-

veis pela gestão de recursos públicos a provarem, a qualquer tempo, mesmo depois do transcurso decorridas décadas, a adequada aplicação dos valores 

que tão remotamente geriram, em flagrante ofensa a princípios basilares do Estado de Direito, como a segurança jurídica e ampla defesa. 

2. A efetiva dialeticidade processual não só deriva diretamente do texto constitucional e direito processual, mas, antes disso, é ínsita ao paradigma do Es-

tado Democrático, no qual as decisões estatais devem se basear em mecanismos procedimentalizados, sendo garantida a isonomia na construção do dis-

curso das partes a fim de que, mediante o sistema jurídico, chegue-se a uma deliberação decorrente do exame técnico-intelectivo dos argumentos apre-

sentados; assim, o óbice ao exercício da ampla defesa é elemento, por si só, impeditivo de prosseguimento do próprio processo.  

Tomada de Contas Especial n. 986520, rel. José Alves Viana  

Segunda Câmara 

Omissão no dever de prestar contas: multa e ressarcimento 

Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, Política Urbana e Gestão Metropolitana de 

Minas Gerais – SEDRU, em virtude da omissão no dever de prestar contas do Convênio celebrado com o Município, tendo como objeto a implantação de 

poço artesiano e rede de distribuição. O citado Convênio foi celebrado no valor de R$110.013,72(cento e dez mil e treze reais e setenta e dois centavos), 

sendo R$100.000,00 (cem mil reais) o valor repassado pelo Estado de Minas Gerais e R$10.013,72 (dez mil e treze reais e setenta e dois centavos) de 

contrapartida oferecida pelo Município. O relator, Conselheiro José Alves Viana, salientou, na oportunidade, que a instauração de processo de tomada de 

contas possui como um de seus pressupostos a ocorrência de dano ao erário ou a omissão do dever de prestar contas. Sobre o tema, asseverou que não 

é permitido àquele que gere a res publica dispor dela como bem entender, visto que o povo, real detentor do Poder Estatal, confiou aos representantes 

por ele eleitos a gestão dos bens da coletividade. Por essa mesma razão, todo aquele que gerencia recursos públicos, independentemente de sua nature-

za, tem a obrigação de prestar contas, comprovando a boa e regular guarda e aplicação, conforme o caso. Completou, ainda, que a omissão do dever de 

prestar contas já é capaz de ensejar a aplicação de multa, em conformidade com o disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição da República, c/c 

art. 85, caput e II, da Lei Complementar Estadual n. 102/2008. Nesse sentido, informou que o signatário do convênio é o Município, na pessoa de seu re-

presentante legal, não restando dúvidas de que a responsabilidade sobre a gestão dos recursos é pessoal, devendo o agente apresentar a documentação 

exigida na legislação e pelos órgãos de controle referente à destinação dos valores cuja administração lhe fora confiada. Entretanto, as obrigações esta-

belecidas no convênio se estendem para além da gestão em que os recursos foram dispendidos, acaso a vigência do instrumento ultrapasse o mandato. 

Outro não poderia ser o entendimento, ressaltou o relator, porquanto decorre diretamente da presunção de legitimidade de que gozam os atos administra-

tivos bem como do princípio da moralidade constante do art. 37, caput, da Constituição Federal. Assim sendo, aduziu que competia o dever de prestar 

contas ao prefeito à época do término do prazo para a prestação de contas, embora as transições entre governos municipais, apesar de serem fortemente 

recomendáveis, não sejam obrigatórias. Além da omissão do dever de prestar contas, verificou-se indícios de dano ao erário, fazendo-se necessário apu-

rar sua ocorrência, uma vez afigurar-se possível, para além da rejeição das contas em razão da omissão de prestá-las, imputar ressarcimento e aplicação 

de sanções. Segundo o relator, os documentos juntados pelo prefeito não foram capazes de demonstrar a efetiva execução do convênio e, embora parte 

da obra tenha sido realizada, os recursos públicos não foram gastos de forma a atingir os fins a que se destinavam, devendo ser integralmente restituídos 

ao erário. Com base em todo o exposto, e em conformidade com os pareceres do Órgão Técnico e do Ministério Público de Contas, a relatoria entendeu 

que restou configurando dano ao erário no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), referente ao valor global do convênio, deduzidos os valores de 

R$5.659,46 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos), restituídos ao Estado em 15/07/2016. Ressalta-se que os 

R$10.013,72 (dez mil e treze reais e setenta e dois centavos), referentes à contrapartida do município, não foram depositados na conta do convênio, não 

devendo, portanto, serem ressarcidos ao erário municipal. Assim, devem ser restituídos ao Estado de Minas Gerais, R$94.340,54 (noventa e quatro mil, 

trezentos e quarenta reais e cinquenta e quatro centavos), a serem atualizados à época do pagamento.  A responsabilidade pelo débito deve ser imputada  

Edição  

Dez/2017 

 

http://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/409241#!
http://www.tce.mg.gov.br/Informativo-de-Jurisprudencia-n-174-.html/Noticia/1111622740
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
file://///egito/CSPDJ/6%20-%20JURISPRUD%C3%8ANCIA/3%20-%20INFORMATIVO/Informativos%20-%202017/Informativo%20n.%20174/Lei%20Complementar%20n.%20102/2008
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA  

C O N V Ê N I O S  E  PA R C E R I A S  

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

ao prefeito do Município durante o período de assinatura e vigência do Convênio e não ao prefeito sucessor, o qual tinha a responsabilidade de prestar 

contas. Diante do exposto, o relator acolheu a manifestação da unidade técnica, e votou a) pela irregularidade das contas tomadas do prefeito sucessor, 

com base no art. 48, III, a, da Lei Complementar Estadual n. 102/2008 e art. 70, parágrafo único, da Constituição da República; b) pela aplicação de multa 

no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), ao prefeito sucessor, pela omissão no dever de prestar contas; c) pela imputação do dever de ressarcir ao erário 

estadual o valor de R$94.340,54 (noventa e quatro mil, trezentos e quarenta reais e cinquenta e quatro centavos), a ser atualizado à época do pagamento, 

ao prefeito à época da assinatura e vigência do convênio; d) pela aplicação de multa ao prefeito signatário do convênio no valor de R$18.558,87 (dezoito 

mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e sete centavos), pela omissão no dever de prestar contas e dano ao erário; e) pela realização de reco-

mendações ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional, Política Urbana e Gestão Metropolitana para que faça cumprir as determinações im-

postas nas cláusulas dos convênios firmados, em observância ao Decreto estadual n. 46.319/2013, especialmente no que concerne ao controle da execu-

ção dos objetos dos ajustes e a correspondente prestação de contas. O voto do relator foi aprovado por unanimidade  
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